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AVISO DE TOMADA DE PREÇOS 

Tomada de Preços 001/2023 

ESTADO DO MARANHÃO PREFEITURA MUNJCIP AL 

DE JOÃO LISBOA (MA) AVISO DE LICITAÇÃO 

TOMADA DE PREÇOS nº 001/2023 A Prefeitura 

Municipal de João lisboa - MA, pelo Presidente da 

Comissão Permanente de Licitações, toma público para 

conhecimento de todos que realizará licitação na 

MODALIDADE: Tomada de Preços. TIPO: Menor preço 

r"'\ global. OBJETO: Contratação de empresa para a 

recuperação de estradas vicinais na zona rural do município 

de João Lisboa {MA). BASE LEGAL: Lei nº 8.666/93 e as 

condições do Edital. Recebimento e abertura dos envelopes 

de Habilitação e Proposta de Preços: às 08:00 horas do dia 

06 de março de 2023. O Edital e seus anexos poderão ser 

consultados e obtidos gratuitamente por meio do site 

www.joaolisboa.ma.gov.br ou por meio de solicitação ao 

Presidente da Comissão Permanente de Licitações em dias 

úteis, das 08:00 hs às 12:00 hs, na sede da CPL sito na Av. 

Imperatriz nº 1331 , Centro, João Lisboa - MA, mediante o 

pagamento do valor de R$ 20,00 (vinte reais), a ser 

recolhido através de Documento de Arrecadação Municipal 

- DAM. MARCOS VENICIO VIEIRA LIMA -

PRESIDENTE CPL 

Publicado por: Marcos Vcnicio Vieira Lima 
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A VISO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA 
DE LICITAÇÃO 

Dispensa de Licitação nº 003/2023 

ESTADO DO MARANHÃO PREFEITURA MUNICIPAL 

DE JOÃO LISBOA- MA EXTRA TO DE DISPENSA DE 

LTCIT AÇÃO N° 003/2023 O Secretário Municipal de 

Administração e Modernização de João Lisboa MA, no uso 

de suas atribuições legais, e de acordo com o que determina 

o Artigo 26 da Lei Federal 8.666/93, com suas alterações 

posteriores e atualizada pela Lei nº 9.648/98, faz publicar o 

presente extrato: OBJETO: CONTRATAÇÃO DE 

PESSOA JURÍDICA PARA O FORNECIMENTO DE 

SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA (CARTUCHOS). 

CONTRATADO: MARCUS VlNlClUS MESQUITA DA 

SILVA 60830165339. VALOR DO CONTRATO: R$ 

15.200,00 (quinze mil e duzentos reais). VIGÊNCIA; 

31/12/2023. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 24, Inc. II 

da Lei 8.666/93, atualizada pela Lei nº 9.648/98. João 

Lisboa (MA), 14 de fevereiro de 2023. JOÃO PAULO 

VIEIRA ALVIM - Secretário Municipal de Administração 
e Modernização. 
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Secretaria Municipal de Assistência Social 

ESTADO DO MARANHÃO PREFEITURAMUNlClP AL 

DE JOÃO LISBOA EXTRATO DO CONTRATO 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 

06.09.01/2022 CONTRATANTE: PREFEITURA 

MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA CONTRATADO: 

SUPERAÇÃO CONSULTO RIA, ASSESSORIA 

GERENCIAL E TREINAMENTOS LIDA. OBJETO: 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 

PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

CAPACITAÇÃO (CURSOS) NA ÁREA DA BELEZA. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO. O presente termo 

aditivo tem como objeto a adição 25% (vinte e cinco por 

cento) ao valor do contrato original. CLÁUSULA 

SEGUNDA - DO VALOR DO CONTRATO. O presente 

Termo Aditivo tem o valor de R$ 11.700,00 (onze mil e 

setecentos reais), correspondente ao acréscimo de 25% 

( vinte e cinco por cento), com fundamento legal nos termos 

previstos do Art. 65. Inciso II, § l º da Lei 8.666/1993. 

CLÁUSULA TERCEIRA DA DOTAÇÃO 

ORÇAMENTÁRIA. As despesas decorrentes deste 

contrato correrão à conta dos seguintes recursos:. 

08.244.0005 .2-084 - Manutenção do Fundo de Assistência 

Social 08.244.0005.2-132 - Manutenção do Programa 

CRAS 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa 

Jurídica. CLÁUSULA QUARTA - DA RATIFICAÇÃO 

DAS CLÁUSULAS. Ficam ratificadas as demais cláusulas 

e condições estabelecidas no contrato inicial, firmado entre 

as partes. REGÊNCIA: LEl Nº 8.666/93. JOÃO LISBOA 

(MA), 06 DE FEVEREIRO DE 2023 - VALDILENE 

MILHOMEM MOTA BATISTA- Secretária Municipal de 

Assistência Social. 
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